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PRESDENTE'
Objetiva o presente Projeto de Lei riP- 162/93,

de autoria do Nobre Vereador Arselino Talto, autorizar o Executivo
a criar a Biblioteca Pública na Vila São José - Regional Capela de
Socorro.

Visa a propositura, autorizar a criação pela
Secretaria Municipal de Cultura de uma Biblioteca na Vila São Jo-
sé, que será subordinada à Supervisão de Bibliotecas Públicas, em
terreno da Prefeitura ou em área desapropriada. Criará também um
cargo de Chefe de Seção Técnica Referencia DA-10, de livre provi-
mento, dentre os titulares do cargo de Bibliotecário II e III.

Justifica o autor da propositura que a cons-
trução desse equipamento é uma reivindicação muito antiga da popu-
lação.

A Comissão de Constituição e Justiça conforme
Relatório apresentado à f1.04, não formou consenso sobre a legali-
dade da matéria.

Esta COM1ssn) estudando o projeto não o consi-
derou de utilidade pública, Pois a construção de uma Biblioteca
beneficiaria uma pequena parcela da população local, enquanto
qualquer outro tipo de equipamento público construido, abrangeria

• uma parcela bem maior da sociedade. Mesmo que não fosse a maior
faixa da população beneficiada, seria sem dúvida a mais carente
que usufruiria do equipamento.

Devido ao Ê• xppsto, esta Comissão é contrária à
aprovação do Projeto de LeiOr/Oriúj3

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropo-
litana e Meio Ambiente em
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